
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

Gabinete da Vereadora Simone Santos
e-mail: simonefsantos1978@gmail.com
Fone:(51) 999323276

INDICAÇÃO Nº 175/2025

Exmo. Sr°. Presidente

Balneário Pinhal/RS, 05 de agosto de 2025.

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições INDICA ao Chefe do Poder

Executivo que seja implementada em nosso município a Carteira Nacional de Identificação

da Pessoa com Epilepsia, bem como Políticas Públicas que visam a atenção integral e a
inclusão de pessoas com epilepsia.

O documento será emitido a pedido da própria pessoa ou responsável, mediante
apresentação de relatório médico confirmando o diagnóstico da doença.

JUSTIFICATIVA

A epilepsia é uma alteração neurológica caracterizada por descargas elétricas
excessivas, em um grupo de células cerebrais, sendo que diferentes partes do corpo
podem ser atingidas.

As crises podem se manifestar com convulsões que variam entre breves lapsos de
atenção e contração musculares até episódios prolongados e severos e se manifestar em

qualquer pessoa, independente de faixa etária. Acomete todas as idades, mas

principalmente, crianças e idosos. Apenas no Brasil, estima-se que 3 milhões de pacientes
sofrem com os sintomas.
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